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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de PINHALZINHO, pelo aniversário do Município comemorado no dia 03 de maio do corrente ano.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.

JUSTIFICATIVA

O município de Pinhalzinho foi fundado em 3 de maio de 1840, pelas famílias de João Domingos de Siqueira e de Generoso de Godoy Bueno, provenientes da Espanha.

Apesar da imigração italiana para o povoado, o crescimento ocorreu lentamente, baseado, sobretudo, em atividades comerciais estimuladas pela passagem dos tropeiros do sul de Minas Gerais. Desse modo, sua elevação a distrito do município de Bragança Paulista ocorreu apenas em 23 de dezembro de 1936, ocasião em que recebeu a denominação de Pinhal. Em 30 de novembro de 1938 teve seu nome alterado para Pinhalzinho, menção à abundante existência de pinheirais naquela região. Somente em 28 de fevereiro de 1964 criou-se o município.

PINHALZINHO, município que se encontra em franco processo de desenvolvimento, comemora mais um aniversário. A data festiva é motivo de grande contentamento para a sua população e também para nós, admiradores que somos da sua hospitalidade e dinamismo.

Destarte, justa que nossas homenagens sejam prestadas por meio dos votos de congratulações desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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